
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP '14.730-000

oFÍcro No 086/2025.

Monte Azul Paulasta, 11 de Fevereiro de 2025.

Excelentíssimo Sen hor Presidente

Dariio-me a Vossa
Excelência para êncaminhar o Projeto dê Lei no.1531, dê
LLlOzl2025, dispondo sobrel 'Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênios com os Govêrnos, órgãos e entidades divercas integrantes da
Adminístração Pública Municipal, Estadual e/ou Federa!, direta ou
indireta, e dá outras providências", Para que seja deliberado em
caÉter de Regime de Urgência.

Sem mais para o momento, aproyeito do ensejo
para apresentar ã vossa Excelência, pnotestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO a. *a. a" r",-, aiei 
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WIISON RODR.IGUES.
DD. Presidente da Câmara aMunicipal
Nesta.
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AÊigo 10 - Fica o Poder Executivo Munkipal
autorizado a celebrar convênios com Govemos, órgãos e Entidades
divercas, integmntes da Administração Pública Municipal, Estadua! e/ou
Fedeml, diretâ ê indircta, a qualqueÍ têmpo.

PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com os
Governos, órgãos e entidades diversas intêgrantes da
Administração Pública Municipal, Estadual e/ou
Federal, direta ou indireta, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCÀ Prefeito Municipal de
Monte Âzul Paulista, FAZ SABER que a Câmara tríunicipal aprovou e ele
sanciona a seguinte l,ei:

Artigo 2o - As condições de execução do objeto serão
estabelecidas no têrmo de convênio a ser assinado.

Artigo 3o As despesas decorrentes da execução dos
referidos convênios, correrão por conta de dotaçóes consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário,

Artigo 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, Íevogadas as disposições em contrário, em especial a Lei
no.2.4E1, de OA I 02 I 2023.

Registre-se, e,
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2025.

Asiiíàdo dê formà dig ital

MARDOUETJ StLVtO oo, rvlÂRDOUEU sllvlo
t RAN(A 93042809820

FRANCA:93042809820 Dàdos:202s.02.12, t2:40
-03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Írlunicípio

Monte Azul Paulista - SP.
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PROJETO DE LEI NO 1.531, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no,86 - CEP 14.730-000

JUSTIFICATIVA

O Proieto em q uestão autoriza o Poder
Executavo a celêbrar convênios oom os Governoq órgãos e
entidades diversas integrantes da Administração Pública Municipal,
Estadua! e/ou Federal, direta ou indireta, que sen irá tamtÉm a
outros convênios a serem contemplados futuramente.

Um dos casos, a ser cêlebrado nos próximos
dias em caso de aprovação deste Prcjeto, trata-se da implantação
junto a Guarda Civil Municipal, do Sistema CoÊex, banco de dados
criado a paÉir do Sistema Detecta da Policia Militar de São Paulo,
conta com todas as ocorrências policiais do Brasil e da América
lâtina, registrados a paÊir de placas de veículos, identificação
facial, dentre outnos necurrsos.

S€ndo uma das maiorm ferramenta de
vigilância e oontÍole proporcionando segurança e comodidade aos
munícipes.

Atenciosamente,

MARDQUEU SlLVlQ fr;h"aoae 
t"''a aerut*'

FRANCA:93042809 rpÀNcAero428oe82o
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Oàdor 2025 02 12 I l:12:50
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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REF: PRolETo DE tEI No 1531r DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
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CAMARA MUNICIPÀL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX- l7- 3361 .1254
Site: www.camaramo nteazul.so.sov.br

Emai[ : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

NTO DAS COMI E P DE CONSTITU Ã
DEE

AL

Rêferente: Projêto de Lei No 15312025 - Autoriza o Poder Exêcutivo a cêlebrar convênioa
com os Governos, Órgãos e entidades divêrsas integrantes da Administração Pública
ÍUlunicipal, Estadual ê/ou Federal, direta ou indiÍeta, e dá outas pÍovidências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

ôompanhando o parecêf emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar
iidãiJes legais, esperarido rêcebêr o apoio dos demais pares desta Casa de

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Rêdagão; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúdê e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei No
153112025 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com os Governosr Órgãos e
entidades diversai [ilfggàntes {à , 

g{iiinistraçao Pública Municipal, Estadual e/ou
Federal, direta oú indireta, ê dá outas. providências, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL com emenda aditiva àô nltigo 'tb, que será adicionado o Parágrafo Único,
descrito abaixo, a
revestido das formal
Leis.

ARTTGO 1o - [...]
Parágrafo

encâminhados ao

Comissão dê Constltu;qão, Ju
e Redação

ueu nça Fi

Moisés elxeira

Unico: Fica obrigatoriamente todos os projetos
poder Legislativo para sua aprovação [...].

M ul Paulista, 25 de fevereiro de 2O25

Comissão de Finanças e Comissão de Educação,
Orçamento Saúdê e AssiBtência Social

Ma . B. Gonçalês
te

Antonio

onerosos serem

Luciana Ap. Kubice
Presidente

Mai . B. Gonçales
Relator

uc a

e
Re

/r,a

I ASEOR AMENT

Eliel Prioli
Membro

Claud
Mêmbro

enÍique
Membro

Wrg
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PlonáÍlo d,.s ScÚõcr. rnUi- ,i.

Wlson Rodrlguês - Pfeaidênls
Câmãía !Àiü ilirál ee Mê"rto Azul Pauiists

Câmara Municipel de ironte Azul Paulista
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZIJLPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Ccl. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/far: 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n"- 54. I 63. I 67i0001 -00 : Site: www.camaramontezzul.sp.gov.br

Email : secretaría@camammonteazul.sp.gov,br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 201912025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 153í , de í í de fevereiro de 2025.

Autoriza o Poder Executivo a cêlêbrar convênios com os Governos, Orgãos e entidades
dive,§as integrantes da Administração Pública Municipal, Estadual e/ou Federal, diÍeta ou
indireta, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte P§eto de Lei:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com
Governos, Orgãos e Entidades diversas, integrantes da Administração Pública Municipal,
Estadual e/ou Federal, direta e indireta, a qualquer tempo.

Parágrafo Único - Fica obrigatoriamente todos os projetos onerosos serem enerminhados ao
Poder Legislativo para a sua aprovação[...].

Artigo 20 - As condições de execução do objeto serão estabelecidas no termo de convênio
â ser assinado.

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução dos referidos convênios, correrão por
conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei no. 2.481 , de OBlO2l2O23.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de abril de 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente

NIO TEIXEIRA

/cü{'^/ üCItú,h
1(ULUCIANA AP. BICA

Vice-Presidente
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RE U DO

providências'

Município de tlonte Azul

ESTADO DE SÃo paulo
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP l4-73O-OO0

Nlc DE LP

DISPõE SOqRE: Autoriza o Poder Exêcutivo a celebrar convênios GoÍn os

ãoffilgão. " *tid"des divercas integrants da Administração
p,iúriá úunicípat, rstaoual e/ou Federal, direta ou indireta, e dá outras

MARDOUEU SILVIO FRÂN§À Prefeito do

Pauta"âJstado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais' 
FAz SABER- que a câmara tilunicigal de Monte Azut

paulista-sP., APRovou 
" "tã@Àe 

PRoMULGA a seguinte Lei:

AÊigo 10 - Fica o Poder Erecuüvo Municipal

autorizado a celebrar convêáios com Governos' órgác- e Entidads

ãir"-iãr, int"grantes aa 
-Àáministração púbtica Municipal, Estedual e/ou

Federal, direta e indireta, a qualquer tempo'

Parágrafo Único - Ficâ obrigatoriamente todos os proiefros o-nerosolt serem

ànãíinr."oos ao Poder rcfisbtivo Para a sua aprovação["']'

AÊigo 20 - As condições de execução do objeto

serão estabelecidas no termo de convênio a ser assinado'

AÊigo 30 - As despesas decorrentes da

execução dos referido" "ãn'ãnioi, 
correrão por conta de dotações

consignadas no orç"rnu-nto vigente, suplementadas se necessário'

Artigo 4o - Esta Lei entra em vigor nadata de

sua publicação, revogadas as dÉposições em contrário' em especial a Lei

no. 2.481, de OA I OZI 2023.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 08 de abril dê 2025'
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urd.oQueu srlvro FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'
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Leis

ESTADO DE O PAULO
Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP t 4.73O-OOO

LEI No.2732. de O8 de Abril de 2O25'
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DISPõE SOBRE: Autorizâ o PodeÍ Exêcutivo a celebrer onvênios com os

aÊffi-õ"sãos-; entidades divêrsas integrantes da Administração

ã.iúriã-ü""i"íprl, Estadual e/ou Fêderal, d3Íêta ou indiÍêta' e dá outEs
providênciâs'

Município de Monte -r, ffi""#"à:"'*
atribui@s lêgais' 

FAz SABER- que a câmara Municipal de ilonte Azul

Paulista-sP., APRovou € "lã@ 
e PRoMULGA a sêguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o PodeÍ ExecÚtivo Municipal

autorizado a cêlebrar convêáios com Governos, órgãos : Enü.da96
ãi"ãl15ãi,- irt grantes da láministração púbtica tttunicipal, Estadual e/ou

Federal, direta e indireta, a qualquer tempo'

Parágrâfo Único - Fica obrigatoriamente todos os ptoietos onerosos sêrcm

Lnã-Áinn"a"" ao Poder Lefisbtivo para a sua aprovação["']'

Artigo 20 - As condições de execução do obieto

serão estabelecidas no teÍmo de convênio a ser assinado'

Artigo 30 - As despêsas decorrentes da

execução dos referidos "on'ãni*, 
correrão - 

por conta de dotaçôês

ãin"ieí"d.ã ;o orçamento vigente, suplementadas se necessário'

ÂÍtioo 40 - Esta Lei entra em vigor nâ data de

sua publicâção, revogadas tt'ã'ãp*içõ"" em contÉrio' em êspêcial a Lei

no. 2.2181, de OalO2l2023.

Reg istre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, O8 de abril de 2O25'
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nrnáíoráu sr r-vrá runçr
Preúeito do Í'lunicíPio

llonte Âzul Paulistâ-SP.

Ir,lunicípio dê Monte Azul Pàulista'5P
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